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Sobral-Ceará

Cria o Distrito de são José

do Torto,

dências.

,

e da outras provi

o PREFEITO mnaCIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara Municipal de Sobral d�

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica criado e denominado oficialmente

o Distrito de são José do Torto, na área compreendida entre oe

seguintes limites: Ponto inicial � final: Bifurcação na BR-222

da rodovia Sobral-Mucambo - rodovia Sobral-Mucambo (limite in

terdietrital Jaibaras-Olho D' Água) até a bifurcação da carroçá

vel para Arariús-Carroçável para Arariús-Umi te Interdistrital

Jaibaras-Olho D' Água) a� o cruzamento com o riacho da Pitomba

ou Florinda (limite Interdistrital Sobral-Cariré) riacho da Pi

tomba ou Florinda até o cruzamento com a antiga carroçável 50

bral-Mucambo antiga carroçável Sobral-Uucambo até o cruzamento

com a carroçável Coreaú-Olho D'Água-Fazenda Pirajá-Fazenda COll

tendas (na residência do Senhor Nenem Olavo exclusive) Carroçá

vel Coreaú-Olho D' Água-Fazemda Pirajá Fazenda Contendas até uma

reta da garganta do morro comprido para o morro da palha (ljmj

te Intermunicipal Sobral-Coreaú) reta do morro da palha ao seI

rota dos Martins (Umi te intermunicipal Sobral-Corea,-á> até a

rodovia BR-222 e por esta até a bifurcação na BR-222 da rodo

via Sobral-Mucambo.; conforme Planta anexa.
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Lei nQ 12],/89 F1.02

Art. 22 - Fica a Cargo da Presidência da câm-ª.

ra Municipal de Sobral, nomear uma Comissão composta de Veread.2,

res para contactarem com os moradores do referido local, para

saber a concordância dos mesmos na criação proposta.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário •

PA.ÇO

de novembro de 1989.

em 24

feito Municipal

fam.
CaMinhando Com o Povo


